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Em Porto Alegre, naquele fevereiro, numa
terça-feira pela manhã, algumas pessoas chega-
vam ao número 225, da Rua Duque de Caxias.
Aquela era uma casa simples, sem armas do Im-
pério ou qualquer outra identificação de que
fosse aquele um prédio público. No seu interi-
or, a decoração era igualmente modesta, os mó-
veis eram poucos e simples, havia algumas sa-
las conjugadas que necessitavam de cortinas e
elas não estavam lá. Os convidados que iam
chegando eram todos homens, muito bem ves-
tidos, sete deles usavam beca, pelo menos um
estava em traje militar, talvez um outro vestisse
também capa. Às 11 horas, pontualmente como
estava marcado, soou a campainha e deu-se iní-
cio aos trabalhos...

Esse dia foi 3-2-1874; a cerimônia, a Insta-
lação do Tribunal da Relação de Porto Alegre.
No horário marcado o Desembargador Presi-
dente mandou “tocar a campainha à porta do
Tribunal, e declarou que ia dar começo aos atos
da instalação do mesmo Tribunal”2 . Os convi-
dados: autoridades civis e militares, homens de
prestígio social e os sete desembargadores. Es-
ses magistrados tinham vindo de lugares dis-
tantes, estavam presentes ali para instituir o
novo tribunal e seriam eles os personagens atu-
antes no novo palco jurídico.

O objetivo deste artigo é apresentar esses
personagens e compartilhar com o leitor infor-
mações sobre os desembargadores que atuaram
no Tribunal de Relação, no período imperial,
ou seja, nos primeiros 15 anos de funcionamento
daquela Casa. Mas, antes disso achamos neces-
sário retornar no tempo para entendermos o que
significava ser desembargador no Brasil Impé-
rio. Ao mesmo tempo também se faz pertinente
conhecer o papel da justiça de segunda instân-
cia no processo histórico. Comecemos por esta.

No Brasil, durante o período colonial, não
havia tribunal de segunda instância, até 1609,
quando foi criado na Bahia, o Tribunal da Rela-
ção do Brasil. Até aquele momento, os feitos ju-
diciais eram julgados na primeira instância,
excedendo a essa passavam ao ouvidor-geral.
Esse magistrado representava o controle exer-
cido por Portugal, pois sua principal tarefa era
a fiscalização. Nos casos em que o ouvidor não

solucionasse os problemas instauravam-se de-
vassas que eram realizadas por desembargado-
res enviados pela Metrópole. Assim, os primei-
ros desembargadores que atuaram no Brasil,
pertenciam à magistratura portuguesa.

Durante a união das Coroas Ibéricas (1580-
1640), o rei de Espanha organizou em 1587 um
projeto para a criação de um tribunal de segun-
da instância no Brasil. Em 1588, foram escolhi-
dos dez desembargadores que foram enviados
para instalar a Relação do Brasil. Eles embarca-
ram no galeão São Lucas que nunca chegou ao
Brasil devido às intempéries marítimas que for-
çaram seu retorno ao Reino, chegando à Bahia,
apenas quatro ou cinco desembargadores que
viajavam em outras embarcações: “Dos quais
um serviu de Ouvidor-Geral, outro de Prove-
dor-Mor dos defuntos e ausentes e por não vir
o chanceler e mais colegas se não armou” (NE-
QUETE, 2000, 1v, p.100).

Em novembro de 1590, Felipe I, de Portu-
gal, ordenou o envio de funcionários para for-
mar um tribunal de segunda instância para o
Brasil, o que ocorreu somente nove anos mais
tarde. Foi instalado, em 1609, na Bahia, o pri-
meiro Tribunal de Apelação, chamado Tribunal
da Relação do Brasil. O Império português ti-
nha outro tribunal como esse fora do território
ibérico, em Goa, chamado Tribunal da Relação
da Índia, os próprios nomes dão a dimensão da
subordinação colonial.

Em 1751, o rei português decidiu que o
Brasil teria um segundo Tribunal de Relação,
que foi instalado, no ano seguinte, na cidade
do Rio de Janeiro. Sob a jurisdição desse novo
tribunal estavam as treze comarcas que ficavam
ao sul da Bahia, as do norte permaneceram sen-
do jurisdicionada pelo primeiro tribunal.

Os Tribunais da Relação da Bahia e do
Rio de Janeiro funcionavam como Corte de se-
gunda instância, mas não de última, pois esta-
vam subordinados à Casa da Suplicação que
funcionava como terceira instância. No vértice
do sistema judicial estava o Desembargo do
Paço. Tanto este, quanto aquela ficavam em Lis-
boa, junto à administração monárquica. Obser-
va-se que todo o império colonial, fosse na
América, fosse na África, estava subordinado a
Portugal.

O quadro apresentado começou a alterar-
se a partir de 1808 quando a Família Real foge

2 Primeiro Livro de Atas do Tribunal da Relação de Porto Alegre. Ata da Ins-
talação da Relação de Porto Alegre. Acervo do Memorial do Judiciário – TJ/RS.
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da ameaça napoleônica e instaura no Rio de
Janeiro a sede da sua administração. As insti-
tuições coloniais foram adaptadas à nova reali-
dade: a justiça recursal foi reestruturada, sen-
do a Relação do Rio de Janeiro, por alvará de
10-5-1808, elevada à categoria de Casa de Supli-
cação do Brasil (NEQUETE, 2000, 1v, p.24).

Imediatamente, após a proclamação da
independência, a estrutura judiciária mante-
ve-se inalterada e só começaria a mudar de fato
a partir de 1824. Contudo, nesse ínterim foram
criados dois novos Tribunais de Relação. Em
1812, criou-se a Relação do Maranhão com sede
na cidade de São Luís; e em 1821, foi estabeleci-
da no Recife a Relação de Pernambuco.

Como já temos um panorama da estrutu-
ra judiciária, principalmente, no que se refere
à justiça de segunda instância, passemos à ma-
gistratura. No período imperial ela era estrutu-
rada em um sistema centralizado. O resultado
era a criação do “magistrado itinerante, com as
famílias e as canastrinhas de livros, Códigos e
Formulários” (LIMA Jr, 1965, p.40) percorrendo
o Brasil. Para melhor compreender esse caráter
andarilho, característico da carreira jurídica,
mais uma vez, é necessário retomar o período
colonial.

O ingresso na magistratura profissional
portuguesa exigia a idade mínima de 28 anos,
graduação em Direito e ter exercido a profissão
no mínimo por dois anos. O único curso dentro
do império português que habilitava, nessa
função, era o da Universidade de Coimbra.
Resultava então que “todos os magistrados do
Império, tivessem eles nascido nas colônias ou
no continente, passavam pelo currículo
daquela escola e bebiam seu conhecimento em
Direito e na arte de governar naquela fonte”
(SCHWARTZ, 1979, p.60).

O candidato que dispusesse dos requisi-
tos básicos poderia dirigir-se ao Desembargo
do Paço e solicitar seu ingresso na magistratu-
ra. Lá, inicialmente, seria investigada a sua vida
pregressa. Ao mesmo tempo, a Universidade de
Coimbra deveria enviar um certificado de boa
conduta. Sendo “aprovado nessa fase” presta-
ria exame de Direito, “um bom desempenho
completava o processo de candidatura”
(SCHWARTZ, 1979, p.62) e seu nome iria para
uma lista de espera, conforme as demandas
seriam designadas às comarcas.

Os magistrados eram nomeados para de-
sempenhar funções na primeira instância (ge-
ralmente juiz de fora ou ouvidor de comarca),
obedecendo à hierarquia judicial. Após cumpri-
rem o tempo necessário nessa instância, poderi-
am ser promovidos para segunda, sendo desig-
nados para as Relações do Porto, da Índia ou do
Brasil. A última promoção da carreira era para o
Desembargo do Paço na Metrópole, considera-
do o ápice do sistema judicial. Mas antes de al-
cançá-la vários magistrados tiveram que passar
pelas Colônias. Há registros de que os estágios
além-mar eram exercidos a contragosto.

O caso de Gaspar da Costa foi um desses,
já havia sido “desembargador dos agravos no
Tribunal do Porto e na Casa da Suplicação”
(SCHWARTZ, 1979, p.64) quando foi escolhido
para ser o primeiro presidente da Relação do
Brasil. Ele tentou, indiretamente, evitar a vinda
para o Brasil “ao invés de recusar o cargo, ten-
tou obter concessões ainda maiores, pedindo
um seguro de vida de 80 mil-réis” (SCHWARTZ,
1979, p.65). A Coroa recusou o pagamento, mas
ofereceu proteção a sua família que permane-
ceria em Portugal, enquanto ele estivesse no
Brasil. O desembargador Da Costa, morreu no
Brasil em 1611, quando atuava como chanceler
da Relação.

Outro caso semelhante foi o de Afonso
Garcia Tinoco, que manifestou desgosto com a
indicação para o Brasil. Ele esperava sua promo-
ção para a Relação do Porto, relativamente pró-
xima de Tomar onde desempenhava a função de
juiz de fora. Tinoco tentou de todas as formas
fugir do “exílio cultural e profissional oferecido
pelo trabalho no Brasil” (SCHWARTZ, 1979,
p.66). Escreveu ao rei, resumindo seus dezoito
anos de trabalho a serviço de sua majestade e
dando algumas razões para sua dispensa: a via-
gem afetaria sua saúde “já que era muito doente
do estômago e inclinado a sofrer enjôo no mar”
(SCHWARTZ, 1979, p.66). Ainda, justificava que
com cinqüenta anos e solteiro, tinha pretensões
de casar-se (em Portugal) e devido à proibição
dos desembargadores casarem, no Brasil, isso
inviabilizaria seus desejos. Há, sem dúvida, ex-
ceções a essa insatisfação em prestar serviços fora
dos limites lusitanos.

Os primeiros desembargadores do Brasil,
na sua maioria, não eram brasileiros, visto que
poucos eram os abastados que podiam enviar os
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filhos para cursar Direito em Coimbra. É apenas
gradativamente que vai surgindo uma espécie
de “sistema jurídico colonial”, que pode ser ob-
servado a partir de meados do século XVIII, gra-
ças a uma maior rotatividade de magistrados
dentro do Brasil. Alguns, inclusive foram indi-
cados em suas primeiras nomeações para comar-
cas brasileiras. Certamente, contribuiu para es-
sas indicações o aumento de brasileiros nos qua-
dros funcionais da justiça portuguesa.

Ao retornarmos nosso olhar ao Brasil Im-
pério, mais uma vez, observamos poucas mudan-
ças e muitas permanências, pois ser magistrado
no Brasil naquele período significava mais do
que ter uma carreira profissional valorizada. Era
ter um diploma universitário e fazer parte da
elite3 , ter renda familiar que possibilitasse no
mínimo a manutenção dos estudos em Olinda
ou São Paulo. Fundadas em 1827, as Faculdades
de Direito de Olinda e São Paulo, foram as úni-
cas existentes durante o período Imperial.

A manutenção dos estudos naquelas ins-
tituições, longínquas para a grande maioria do
país, requeria uma renda familiar razoável. Re-
sultado disso era que muitos dos formandos
eram oriundos das elites, principalmente cen-
tro-nordestinas. José Murilo de Carvalho anali-
sando a primeira fase do Império constatou um
baixo número de paulistas e gaúchos em Coim-
bra. Segundo ele: “No que se refere ao Rio Gran-
de do Sul, a relativa ausência de gaúchos em
Coimbra foi certamente uma razão adicional
para o isolamento da província e seu sempre
problemático relacionamento com o governo
central.” (CARVALHO, 1996, p.62). É possível
que essa ausência também seja válida para as
faculdades brasileiras. Veremos adiante o redu-
zido número de sul-rio-grandenses na compo-
sição da Relação de Porto Alegre.

Aqueles que optassem pela carreira jurí-
dica teriam que cursar uma Faculdade de Di-
reito, ou ser reconhecido legalmente como ba-
charel, dispondo do diploma em mãos poderia
ingressar na magistratura imperial. As maiores
chances de ingresso eram através dos cargos de
juiz municipal ou promotor público. Inicial-
mente as câmaras municipais indicavam à pre-
sidência da província os nomes dos candidatos

considerados aptos para exercer aquelas fun-
ções, após a Reforma de 1841 essa tarefa foi trans-
ferida para o Ministério da Justiça.

A legislação promulgava que os juízes
municipais seriam escolhidos entre os bacha-
réis, com o mínimo de um ano de experiência
forense, nomeados para um quatriênio, ao fim
do qual poderiam ser, mais uma vez nomea-
dos, para o mesmo cargo e exercício, de igual
duração. De forma idêntica ocorria a escolha
dos promotores, pois estando o bacharel num
desses dois cargos havia a possibilidade de
ser nomeado juiz de direito por carta imperi-
al. Contudo, na prática, parece que a minoria
dos juízes municipais provinha dos bancos
acadêmicos, bem como, poucos deles segui-
am carreira na magistratura. A situação fun-
cional dos promotores era semelhante, sendo
que o mandato destes era de três anos. Esses
dois cargos eram importantes, pois legalmen-
te, as nomeações para juiz de direito dariam
preferência àqueles que tivessem exercido um
deles4 .

Os juízes de direito eram nomeados pelo
Imperador, deveriam ter mais de 22 anos, se-
rem formados em Direito e ter exercido um ano
de prática no foro. Em 1850, pelo decreto im-
perial nº 559, as comarcas do Império foram
divididas em três entrâncias. A partir dessa
divisão, a nomeação dos juízes de direito se
daria sempre para primeira entrância, as pro-
moções seguiriam a ordem seqüencial: da pri-
meira para segunda; da segunda para terceira,
dessa para a Desembargadoria, e finalmente,
para o Supremo Tribunal de Justiça (NEQUE-
TE, 2000, 1v, p.75).

O critério oficial das promoções e remo-
ções, tanto na primeira, quanto na segunda ins-
tância era a Lista de Antigüidade. Cada um
dos cargos possuía sua lista. Conforme fossem
promovidos, os magistrados ocupariam dife-
rentes entrâncias, e finalmente poderiam ser
promovidos ao cargo hierarquicamente supe-
rior. Porém, encontramos alguns indícios de

3 Para maiores informações sobre a elite imperial e o papel desempenhado
pela magistratura nesse contexto ver CARVALHO, 1996.

4 A Lei de 3 de dezembro de 1841, referente ao assunto diz: “Art. 24. Os Juízes
de Direito serão nomeados pelo Imperador d’entre os Cidadãos habilitados,
na forma da lei do art. 44 do Código de Processo; e quando tiverem decorrido
quatro anos de execução desta Lei, só poderão ser nomeados Juízes de
Direito aqueles que tiverem servido com distinção os cargos de Juízes
Municipais, ou de Órfãos e Promotores Públicos, ao menos por um
quatriênio completo.” Código do Processo Criminal de Primeira Instância do
Império do Brasil...: 1882. p.318.
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que as estratégias políticas influenciavam nas
promoções. Em 1877, dizia Lafayette Rodrigues
Pereira, Ministro da Justiça, no Relatório en-
viado ao imperador, numa proposta de Refor-
ma Judiciária:

Deram (leis regulamentares) sempre ao Governo

largo arbítrio no exercício da faculdade de remover

e promover os magistrados. A divisão das comarcas

em três entrâncias para o efeito de não poder o juiz

passar da inferior para a superior sem um certo tem-

po de exercício e a limitação da escolha de

desembargadores aos quinze juízes de direito mais

antigos, calculadas como meios de restrição e pêa

do arbítrio, deixam ainda grande latitude para as

preferências. (Relatório provincial, 1877, p.50)

Contudo, essa discussão não cabe neste
momento, mas sim observar quanto era tipica-
mente itinerante, a carreira dos magistrados.
Quando chegavam a serem nomeados desem-
bargadores, já tinham percorrido longos cami-
nhos como juízes pelas províncias brasileiras.
Apresentaremos a trajetória dos dezenove de-
sembargadores que atuaram na Relação de Por-
to Alegre entre os anos de 1874 e 1889. No intui-
to de tentar saber quem são os “homens de pre-
to” responsáveis pelos julgamentos, na mais
alta instância da província, analisaremos carac-
terísticas gerais do grupo, bem como detalhes
sobre alguns magistrados.

Com a finalidade de instalar a Relação
em Porto Alegre foram indicados sete magis-
trados: João Baptista Gonçalves Campos, An-
tonio Augusto Pereira da Cunha, Adriano
José Leal, Júlio César Berenguer de Bitten-
court, Ignacio José de Mendonça Uchoa, Luiz
Corrêa de Queiroz Barros e Luiz José de Sam-
paio. A maioria deles já se conhecia, seis fo-
ram colegas na Faculdade de Recife. Os três
primeiros, tudo indica, estiveram juntos du-
rante todo o curso, pois colaram grau na tur-
ma de 1844. João Baptista Gonçalves Campos
e Luiz José de Sampaio também dividiram os
bancos acadêmicos, estes formandos da tur-
ma de 1840. O único que freqüentou a Facul-
dade de São Paulo foi Antonio Augusto Pe-
reira da Cunha.

Além dos sete indicados, segundo infor-
mações oficiais, outros quatorze desembarga-
dores foram nomeados nos quinze anos iniciais

da Relação de Porto Alegre5 . O predomínio de
bacharéis formados em Olinda estende-se tam-
bém a esse segundo grupo. Dos dezenove de-
sembargadores que serviram no Tribunal de
Porto Alegre entre 1874 e 1889, constatou-se que
quinze diplomaram-se em Olinda e três em São
Paulo. Normalmente, concluíam seus estudos
bastante jovens, em média aos 25 anos6 . Em dez
casos conhecidos, nove graduados habilitaram-
se entre 24 e 27 anos de idade, apenas um sendo
divergente formando-se com 21 anos.

Em relação à procedência também é possí-
vel constatar uma semelhança: eram, na grande
maioria, norte-nordestinos. Nessas províncias
nasceram treze desembargadores, dos quais qua-
tro eram baianos, dois maranhenses e dois per-
nambucanos. Naturais da província de
São Pedro, foram apenas dois, os desembargado-
res Antônio José Affonso de Guimarães, nascido
em 1813, em Rio Grande e José de Araujo Brus-
que, porto-alegrense, nascido no ano de 1826.

Um dado comum para os desembargadores
da Relação de Porto Alegre deste período, mas
destoante quando comparado a outros estudos e
em períodos anteriores, refere-se à idade de che-
gada ao cargo de desembargador. Foi possível
encontrar essa informação para cerca de 50% dos
casos. O mais jovem foi promovido a desembar-
gadoria com 48 anos e o mais velho com 62 anos.
A maioria dos demais ficou entre 53 e 55 anos7 .
Na prática, esses homens passavam aproximada-
mente um quarto de século trabalhando, em dife-
rentes localidades, na primeira instância até se-
rem promovidos a uma das Cortes de Apelação.

Na segunda instância, em média ficavam
um período entre 10 e 15 anos quando poderi-
am ser promovidos ao mais alto posto da ma-
gistratura imperial: ministro do Supremo Tri-
bunal de Justiça. Nessa média enquadraram-se
os seis desembargadores que atuaram na Rela-
ção de Porto Alegre e chegaram a ocupar o car-
go de ministro no Supremo.

5 Apesar de terem sido nomeados um total de vinte e um desembargadores
para Relação de Porto Alegre entre 1874 e 1889, vamos excluir dois nomes dos
dados apresentados: primeiro, o de Joaquim da Costa Barradas que foi
nomeado em 1885, mas não tomou posse. O outro é Francisco Gonçalves
Martins; nomeado em 27-4-1889, mas que apenas assumiu a Relação em
fevereiro de 1890, logo, já no período republicano.
6 Dados semelhantes foram encontrados para os desembargadores da Re-
lação do Rio de Janeiro no período entre 1751 e 1808, mais informações in:
WELHING, 1997.
7 Schwartz e Welhing, em estudos para as Relações da Bahia e do Rio de
Janeiro, respectivamente, indicam que essa idade seria em média 42 anos.
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Infelizmente, temos poucas informações
sobre as aposentadorias8 . Apenas sete casos fo-
ram localizados e desses somente cinco com a res-
pectiva idade. Constatamos que esses se aposen-
taram por volta dos 70-75 anos, exceção apenas
para o caso de José de Almeida Martins Costa,
com 66 anos. Os magistrados mais antigos passa-
vam quase meio século na carreira jurídica, gra-
dativamente esse tempo vai tornando-se menor9 .

Além de informações gerais como as apre-
sentadas, podemos destacar algumas situações
singulares, baseadas nas funções diferenciadas
ou nas trajetórias de alguns desembargadores
colocados em evidência. Iniciemos pelo primei-
ro caso, dos sete desembargadores da Relação,
um deveria servir como Presidente e outro como
Procurador da Coroa, Soberania e Fazenda Na-
cional. O presidente era nomeado por decreto
imperial, por um período de três anos, podendo
ser reconduzido ao cargo quantas vezes fossem
necessárias. O primeiro presidente nomeado foi
João Baptista Gonçalves Campos, paraense de 58
anos. Antes de ser designado para Porto Alegre,
havia percorrido como juiz comarcas nas regi-
ões norte e nordeste. Em 1864, cerca de duas dé-
cadas depois de ter ingressado na magistratura,
foi promovido ao cargo de desembargador, in-
dicado para Relação de São Luiz. Lá permane-
ceu por oito anos. Depois foi removido para Re-
lação da Corte, onde estava na ocasião em que
foi nomeado desembargador-presidente para
Porto Alegre. A instalação da nova Relação no
extremo sul do país ficaria sob sua responsabili-
dade. Essa tarefa inicial foi cumprida e ele conti-
nuou presidindo o Tribunal, mas por pouco tem-
po, não chegou a completar seu triênio. Em 1875,
beneficiado pelo art. 2º do Regimento das Rela-
ções, segundo o qual teriam direito de regressar
por ordem de antigüidade à Relação de onde
haviam saído, retornou à Corte.

A legislação10  previa que na ausência do

presidente nomeado, por qualquer tempo e
motivo, assumiria interinamente o desembar-
gador mais antigo. Em Porto Alegre, Antonio
Augusto Pereira da Cunha foi o desembargador
que mais vezes assumiu a presidência interi-
na11 . Entre 1875 e 1883, ele esteve na presidên-
cia quatro vezes. Em duas ocasiões, devido à
remoção dos presidentes; e, em outras duas, no
período de interregno entre os triênios presi-
denciais.

A carreira de desembargador de Antônio
Augusto Pereira da Cunha iniciou em 1870 quan-
do foi nomeado para a Relação de São Luiz,
mas designado para atuar na Bahia, lá estava
quando foi removido para Relação de Porto
Alegre. Em 1873, Pereira da Cunha, a esposa e
três filhos transferem-se para Porto Alegre. O
desembargador Pereira da Cunha em sua vida
particular sofreu perdas irreparáveis. Em 1879,
seu filho Sebastião César Pereira da Cunha e,
em 1882, a esposa Antonia Maria Pereira da Cu-
nha faleceram. O casal Pereira da Cunha detin-
ha a guarda dos netos, os quatro filhos do fale-
cido Sebastião. Viúvo, Pereira da Cunha con-
traiu segundas núpcias com Manoela de Car-
valho Pereira da Cunha, companheira que vi-
veu ao seu lado até sua morte, em 1887. Despe-
diu-se da vida e da cidade, o desembargador
Pereira da Cunha, num notável cortejo, acom-
panhado por dez carros até o cemitério da San-
ta Casa de Misericórdia12 .

O segundo desembargador nomeado pre-
sidente da Relação de Porto Alegre foi Luiz
Corrêa de Queiroz Barros. Ele nasceu, em 1817,
em Pernambuco, seu primeiro cargo na admi-
nistração judiciária foi o de promotor público.
Queiroz Barros fez parte do primeiro grupo de
desembargadores enviados para a Relação de
Porto Alegre. Em fevereiro de 1875, com a remo-
ção de João Baptista Gonçalves Campos para o
Rio de Janeiro, foi nomeado para presidência

8 Essa dificuldade se deu principalmente por dois motivos, primeiro a mai-
oria dos desembargadores ainda estava atuando em 1889, marco final da
pesquisa que originou este artigo; e por outro lado, não havia uma legislação
que estipulasse aposentadoria, nem por idade, nem por tempo de serviço.
9 Provavelmente esse tempo de carreira será cada vez menor, pois o número
de formandos aumentava, logo a demanda de profissionais aptos a magis-
tratura também, assim a necessidade de vagas pode ser um fator para dimi-
nuir o tempo da carreira da magistratura. Mas esta é uma questão que requer
estudo mais detalhado.
10 “Art. 12. Em suas falta ou impedimentos, (presidente) será substituído pelo
Desembargador mais antigo, entre os de igual antigüidade, pelo que tiver
mais tempo de magistratura, e na dúvida pelo mais velho em idade, não
sendo em caso algum o Procurador da Coroa.” Decreto nº 5618. Coleção das
Leis do Império do Brasil..., 1875.

11 É importante salientar que em muitas “listas oficiais” Antonio Augusto
Pereira da Cunha aparece como o terceiro presidente do Tribunal de Relação,
porém apesar de ter assumido interinamente o cargo ele jamais foi nomeado
para ele. Em 11-11-1875, em carta assinada por ele e enviada ao presidente da
província, podemos ler: “Comunico a V. Exª que assumi em data de ontem
a presidência interina deste Tribunal, com o Desembargador mais antigo
desta Relação em virtude da nomeação concedida ao Sr. Des. João Baptista
Gonçalves Campos, para a Relação da Corte.” AHRS – Correspondências
da Justiça, maço J-027.
12 Os dados contidos aqui foram retirados dos inventários de Maria Manoela
de Carvalho Pereira da Cunha: APERS – 3º Cartório do Juízo de Órfãos, Porto
Alegre, maço 326, Inventário 108. E de Antonio Augusto Pereira da Cunha.
APERS – 3º Cartório do Juízo de Órfãos, Porto Alegre, maço 8, Inventário 118.
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da Casa. Ele foi reconduzido no cargo por três
vezes permanecendo nele por 8 anos. Em 1882,
quando estava cumprindo o terceiro triênio foi
removido para a Relação da Corte. No Rio de
Janeiro esteve de passagem, pois no mesmo mês
que lá chegou foi novamente removido, então
para Fortaleza. Ficou na Relação do Recife até
ser nomeado ministro do Supremo Tribunal de
Justiça, em 1888. Aposentou-se em 1892, como
ministro do Supremo Tribunal Federal e fale-
ceu em 1908, no Rio de Janeiro.

Em substituição a Queiroz Barros foi no-
meado Antonio de Sousa Martins, esse seria o
último presidente da Relação de Porto Alegre,
no período imperial. O paraense, Sousa Mar-
tins, nasceu em 1829 e iniciou sua carreira judi-
ciária, em 1860, quando foi nomeado juiz de
direito da comarca de Alegrete. Antes disso,
desempenhou as funções de promotor público
e juiz municipal e de órfãos, no Piauí, sua pro-
víncia natal e a seguir no Rio Grande do Sul,
no termo de Santo Antônio da Patrulha. En-
quanto ocupou cargos na primeira instância
passou por cinco províncias diferentes.

Na segunda instância, ele manteve o rit-
mo de elevada rotatividade. Nomeado em 1878
para Relação de Cuiabá, dois anos depois se
transferiu para Minas Gerais e no ano seguinte,
1881, foi removido, a pedido, para Porto Alegre.
Atuando pouco mais de um ano nessa Relação
foi nomeado seu presidente. Assumiu em feve-
reiro de 1883, permanecendo no cargo até 1891,
pouco antes da extinção da Relação. Na justiça
republicana, foi ministro de Supremo Tribunal
Federal e Procurador-Geral da República. Fa-
leceu em 1896, no Rio de Janeiro.

A outra função desempenhada pelos de-
sembargadores nas Relações que merece desta-
que é o posto de Procurador da Coroa, Sobera-
nia e Fazenda Nacional. Necessariamente, ele
era um dos Desembargadores da Relação13  o
que significava que suas competências seriam
as mesmas daqueles acrescida de outras. A prin-
cipal, era a atuação nas causas criminais, o pro-
curador atuava em todas as apelações desse tipo,
pois sendo “a justiça uma das partes”, fazia-se
necessário a presença de seu representante. Nas
apelações cíveis, quando a Fazenda Nacional

fosse parte interessada, ainda serviria como pro-
curador fiscal perante os tribunais comerciais.
Nessas duas últimas causas, a participação do
procurador era esporádica, mas nas criminais
era obrigatória.

Sem dúvida, aquele que aceitasse ser o
Procurador da Coroa, Fazenda e Soberania Na-
cional teria de “dar conta do excesso de traba-
lho inerente ao cargo”14 . O primeiro nomeado
Procurador da Coroa, Soberania e Fazenda Na-
cional foi Adriano José Leal. Nascido na Bahia,
em 1821, iniciou sua carreira jurídica aos 27
anos, quando foi nomeado juiz municipal e de
órfãos. No cargo de juiz de direito, atuou no
Rio de Janeiro e na Bahia. Em 1873, foi promo-
vido ao cargo de desembargador designado para
Porto Alegre, onde atuou apenas seis meses. O
desembargador Adriano foi acometido de do-
ença nos olhos, a moléstia agravou-se e o afas-
tou de suas atividades profissionais. Recebeu
licença saúde e foi substituído pelo desembar-
gador Luiz José de Sampaio:

Pelo oficio de V. Ex.ª de 10 do corrente, hoje recebi-

do, fui interado de ter sido por V.Ex.ª designado,

de conformidade com o disposto na 2ª parte do

artigo 22 novo Regulamento das Relações para ser-

vir o lugar de Procurador da Coroa, Soberania e

Fazenda Nacional enquanto durar a enfermidade

do desembargador Adriano José Leal15 .

O desembargador Adriano Leal reassu-
miu suas funções somente em 1876, mas na Re-
lação de Fortaleza. Na de Porto Alegre, o que
deveria ser provisório acabou sendo permanen-
te, pois Sampaio assumiu como Procurador da
Coroa, Fazenda e Soberania Nacional e perma-
neceu na função por uma década. Luiz José de
Sampaio nasceu em 1818, no Rio Grande do
Norte. Iniciou a carreira na magistratura em

13 Conforme o art. 17. do decreto nº 5618: “O Procurador da Coroa, Soberania
e Fazenda Nacional será livremente nomeado pelo Governo dentre os
Desembargadores da respectiva Relação.” Op. cit., 1875.

14  Em correspondência enviada a presidência da província o Des. Presidente
Sousa Martins justifica a recusa de Augusto Cezar de Medeiros em aceitar o
cargo de Procurador nesses termos: “incumbindo-me ele de, por intermé-
dio de V.Ex.ª, pedir ao governo Imperial que julgue sem efeito a dita nome-
ação que sente não poder aceitar, porquanto o estado de moléstia em que se
acha desde maio, permitindo apenas o desempenho de suas obrigações
como juiz de segunda instância, o impede de dar conta do excesso de traba-
lho inerente ao cargo de Procurador da Coroa, razão porque, exercendo
interinamente por nomeação da presidência da Província de 1º de abril so-
licitou, a V.Ex.ª lhe conceder exoneração em data de 25 de maio deste ano.
Posso atestar o estado de moléstia do Desembargador Medeiros e é sabido
por quantos o conhecem, por isso considero muito justo o seu pedido”.
AHRS – Correspondências da Justiça, maço J-027.
15 AHRS – Correspondências da Justiça, Maço J-027. Remetida ao presidente
da província em 12-8-1874.
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1853, como juiz de direito designado para co-
marca de Flores, em Pernambuco. Antes havia
desempenhado o cargo de juiz municipal e de
órfãos na província de São Paulo. Em 1873,
quando foi promovido ao cargo de desembar-
gador, ele já residia em Porto Alegre por quase
uma década, pois ocupava o cargo de juiz de
direito na comarca da capital desde de 1864.
Daqueles sete primeiros desembargadores, Sam-
paio era o único que conhecia a província de
São Pedro do Rio Grande e as demandas jurídi-
cas locais.

Ao dirigirmos o olhar a carreira do pro-
curador Sampaio vemos uma competência li-
near. Apesar do grande volume de trabalho, ele
sempre cumpriu sua função em um curto espa-
ço de tempo, impossível acusá-lo de reter pro-
cessos ou de atrasar julgamentos. Em média,
ele levava quinze dias para relatar seu parecer,
sendo esse tempo algumas vezes menor, em tor-
no dez dias e apenas em poucos casos utilizava
cerca de um mês nessa tarefa16 .

Eram poucos os desembargadores que
manifestavam o desejo de ser procurador essa
era uma função pouco almejada. Exemplo disso
foi o que ocorreu a partir do momento em que o
cargo tornou-se vago, por ter sido Luiz José de
Sampaio nomeado ministro do Supremo Tribu-
nal de Justiça17 . Iniciou-se uma verdadeira “ro-
maria” na vaga de Procurador da Coroa, Fazen-
da e Soberania Nacional e uma clara insatisfação
dos nomeados. No primeiro mês, o cargo foi ocu-
pado pelos juízes de direito da comarca de Porto
Alegre. A seguir, o primeiro desembargador in-
dicado foi José de Araujo Brusque que logo tra-
tou de providenciar sua saída:

Acabo de ler no Diário Oficial de 27 do mês p.p.

que, por decreto de 25 do mesmo, fui nomeado

para o cargo de Procurador da Coroa, Soberania e

Fazenda Nacional da Relação do distrito, e me cum-

pre declarar a V.Ex.ª para que se digne a levar ao

conhecimento de V.Ex.ª o Exmo Ministro da Justiça

– que nada me impede de exercer dito cargo, desde

que for declarado obrigatório: no caso contrário não

poderei aceitá-lo por melindrado.

Pessoalmente hoje mesmo, terei a honra de expor a

V.Ex.ª as razões que tenho para assim proceder18 .

O sucessor de Brusque foi o desembarga-
dor Augusto Cesar de Medeiros que também
tratou em seguida de justificar sua impossibili-
dade em assumir o cargo:

Rogo a V. Ex.ª se digne dispensar-me do cargo de

Procurador da Coroa, Fazenda e Soberania Nacio-

nal para que fui interinamente nomeado pelo

antecessor de V. Ex.ª em data de primeiro de abril

último, visto como da acumulação das respectivas

funções do cargo de Desembargador, resulta um

excesso de trabalho que eu, em prejuízo de minha

saúde já enfraquecida, não posso conciliar a desem-

penhar como a necessária regularidade19 .

Frente a mais essa negativa, em 25 de maio,
foi estranhamente designado para exercer inte-
rinamente o cargo de Procurador da Coroa, So-
berania e Fazenda Nacional Frederico Dabney
Avelar Brotero. É uma situação atípica, pois este
foi o último entre os desembargadores nomea-
dos para Porto Alegre em dezembro do ano ante-
rior, e chegou à cidade naquele mês de maio. Ele
permaneceu na referida função até dezembro
quando solicitou dispensa da Relação.

Assim, passado um ano da saída do De-
sembargador-procurador Sampaio haviam ocu-
pado aquela vaga três magistrados, todos soli-
citando por vontade própria seu afastamento.
Após a saída de Brotero, assumiu interinamen-
te Salustiano Orlando de Araujo Costa que per-
maneceu no mínimo um ano no cargo20 .

Além dos desembargadores, excepcional-
mente, juízes de direito poderiam julgar nas
Relações. A Relação de Porto Alegre21 , nos seus
primeiros 15 anos de história, algumas vezes
pela falta do mínimo de desembargadores para

16 É possível que alguns desembargadores levassem mais tempo que o previs-
to para procederem seus pareceres, pois é variado o tempo de julgamento dos
processos. Além disso se pode ler no “O Século”, nº 146, 14 de outubro de 1883,
critica pela retenção de autos por parte do Des. Affonso Guimarães.
17 Em decreto de 11 de dezembro de 1886, foi nomeado Ministro do Supremo
Tribunal de Justiça, preenchendo a vaga ocorrida com a aposentadoria con-
cedida a Innocencio Marques de Araujo Góes. Tomou posse em 14 de de-
zembro de 1886. Informações disponível em www.stf.gov.br acessado em:
3-maio-2006.

18 AHRS – Correspondências da Justiça, maço J-027. Remetida ao vice-pre-
sidente da província Rodrigo de Azambuja Villanova. Grifo do remetente.
19 AHRS – Correspondências da Justiça, maço J-027. Remetida ao vice-pre-
sidente da província Rodrigo de Azambuja Villanova, em 17-5-1887.
20 Essa informação pode ser inferida na leitura dos Relatórios da presidência
da província de 9-8-1888 e 8-12-1888, neles Salustiano Orlando de Araujo
Costa é citado como o Procurador da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional.
21 Através da leitura dos Relatórios de diferentes províncias é possível cons-
tatar que utilização desse dispositivo foi comum em praticamente todos os
Tribunais de Relação instalados em 1874.
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proceder aos trabalhos, recorreu ao dispositivo
legal de convocar o juiz de direito da comarca
para atuar no Tribunal, segundo a legislação:

Em falta de membros para construir o Tribunal na

forma do artigo antecedente, ou quando forem im-

pedidos Desembargadores em número legal para o

julgamento de algum feito, serão chamados primei-

ro os Juízes de Direito mais antigos da comarca em

que a Relação tiver a sua sede, segundo, os das

comarcas mais próximas designados pelo Presidente

da Relação. (Art. 7º do decreto nº 5618, Op. cit., 1875)

A comarca de Porto Alegre era composta
por duas varas, quando necessário que um dos
juízes fosse ao Tribunal, dava-se preferência ao
mais antigo. No caso de impossibilidade de am-
bos, era convocado o juiz de direito de São Leo-
poldo, comarca mais próxima. A realidade geo-
gráfica facilitava esse deslocamento. A distância
que separa essas localidades é de aproximada-
mente 30 ou 40 quilômetros, e naquela época, os
meios de transporte já eram eficientes.

Em 1875, pela primeira vez foram chama-
dos juízes de direito para atuarem no Tribunal.
Em relatório enviado a Ministério da Justiça,
diz o presidente da Relação:

Havendo um feito, para cujo julgamento houvera

falta de um juiz desimpedido, foi convocado a fa-

zer parte desse julgamento o juiz de direito

Salustiano Orlando de Araujo Costa.

Em 10 de Novembro foi chamado o juiz de direito

mais antigo da comarca da sede da Relação José de

Araujo Brusque, para poder funcionar o tribunal,

que fora reduzido a 4 membros pela retirada do

conselheiro João Baptista Gonçalves Campos; e sem

que ainda se apresentasse quem para essa vaga fora

nomeado, continua o referido juiz de direito no

exercício dos trabalhos do tribunal, o qual funcio-

nou durante o ano sem embaraço e interrupção.

(Relatório provincial, Op. cit, 1877)

No ano seguinte situação semelhante:
“Funcionou o Tribunal no começo do ano com
cinco membros e com igual número encerrou
os seus trabalhos” (Relatório provincial, 1879).
Existem indícios de que essa situação perdu-
rou até os primeiros anos da década de 1880, a
partir de quando a situação passou a ser mais
estável, as longas ausências dos desembargado-
res foram progressivamente diminuindo.

Caso singular entre os juizes de direito
que atuaram na Relação, foi do Dr. José de Ara-
ujo Brusque ele trabalhou no Tribunal por cer-
ca de cinco anos, quase que de forma ininter-
rupta. Em 1877, recebeu o título de Juiz de Di-
reito Desembargador Honorário do governo
Imperial22 . Até 1881 Brusque continuou pres-
tando serviço no Tribunal, quando no mês de
março, voltou “ao exercício de seu lugar de Juiz
de Direito da 2ª vara Cível da Comarca de Porto
Alegre” (Relatório provincial, 1882). Provavel-
mente, ele continuou julgando na primeira ins-
tância até o ano seguinte, visto que, em janeiro
de 1882, foi nomeado desembargador da Rela-
ção de Cuiabá.

A tardia ocupação do oeste brasileiro dei-
xou as províncias de Goiás e Cuiabá durante o
século XIX, isoladas do restante do centro-lito-
ral “desenvolvido”. Essa singularidade regio-
nal acabou refletindo na alta rotatividade de
magistrados naquelas Relações. O prêmio da
promoção para segunda instância, poderia ter
um sabor amargo se a indicação fosse para a
Relação de Goiás ou para a de Cuiabá.

A notícia da promoção para o cargo de
desembargador da Relação de Cuiabá deve ter
provocado no Dr. Brusque um sentimento seme-
lhante aquele vivido por Afonso Garcia Tinoco
quando foi promovido a Relação do Brasil23 . O
sul-riograndense José de Araújo Brusque cons-
truiu sua vida profissional na terra natal. Nasci-
do na capital, em 1826, provavelmente só esteve
ausente da província no período de estudos em
São Paulo, onde se formou em 1850. Quando re-
gressou ao Rio Grande do Sul ocupou os cargos
de magistrado e deputado provincial. Talvez,
viver no Mato Grosso estivesse longe do ideal de
José de Araujo Brusque.

Através da leitura dos relatórios provin-
ciais do Mato Grosso, pode-se observar cons-
tantes reclamações, em alguns casos em tom la-
murioso, referentes à breve permanência dos
desembargadores naquela Relação. O presiden-

22 Através da leitura dos Relatórios do Ministério da Justiça, pode-se obser-
var que esse não foi um caso isolado, alguns juízes em outras províncias,
também receberam o mesmo título, por exemplo: Relatório de 1873: “Obti-
veram honras de desembargador os juízes de direito Francisco Assis de
Oliveira Maciel e Ludgero Gonçalves da Silva; este por decreto de 26 de
fevereiro, aquele de 22 de agosto do ano passado”. Relatório apresentado à
Assembléia Geral Legislativa na 3ª Sessão da 15ª Legislatura pelo ministro e
Secretário de Estado dos Negócios da Justiça Dr. Manoel Antonio Duarte de
Azevedo, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, Typographia Americana, 1874.
23 Conforme citado no início deste texto.
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te da Relação de Cuiabá, Antonio Gonçalves
Gomide, em 1887, dizia que os desembargado-
res nomeados para aquela província ausenta-
vam-se com “licença ou parte de doente”. E a
situação era realmente crítica, Gomide não exa-
gerava no tom das tintas.

A expressão “a parte de doente”, atual-
mente, pode nos soar estranha, mas era de uso
comum nas correspondências do século XIX.
Assim é impossível inferir se é um parecer verí-
dico ou uma crítica irônica a utilização de tal
expressão. O único fato certo que temos é que o
desembargador José de Araujo Brusque seguiu
a regra de pedidos de licença. No ano seguinte,
a sua chegada, em Cuiabá, já providenciou uma
licença de três meses para tratar de sua saúde.
Também sua permanência naquela província
acompanhou a média, atuou na Relação de
Cuiabá por quatro anos, em 1885, retornava para
a cidade natal, removido para Porto Alegre as-
sumiu no mês de outubro24 .

Além de Brusque, só outro sul-riogran-
dense atuou entre 1874 e 1889 na Relação de
Porto Alegre, o desembargador Antonio José
Affonso Guimarães, natural de Rio Grande.
Formou-se muito jovem, aos 23 anos em Olin-
da, mas estranhamente foi o magistrado de car-
reira mais longa. Para percorrer o trajeto entre a
formatura e a nomeação ao cargo de desembar-
gador necessitou de 39 anos, enquanto seus co-
legas o fizeram entre 24 e 33 anos. Isso significa
que somente aos 62 anos ele chegou a desem-
bargadoria.

Em 1876, menos de um ano após sua no-
meação para Relação de Fortaleza, foi removi-
do para a de Porto Alegre, onde permaneceu
até sua morte em 1885. A sua carreira teve al-
guns percalços. Em 1874, estavam sendo julga-

dos os membros da seita religiosa de João Jorge
e Jacobina Maurer envolvidos no episódio co-
nhecido como “Guerra dos Muckers”. Em ses-
são de 27 de outubro, a Relação concedeu habe-
as-corpus impetrado por Filipina Maurer, Eliza-
beth Mentz e outros “ordem que foi concedida
por estarem os pacientes recolhidos à prisão sem
culpa formada por muito mais tempo do que o
que prescrevia a lei” (NEQUETE, 1974, 1v, p.32).
Por essa irregularidade, a Relação instaurou
processo de responsabilidade contra o promo-
tor e o juiz de direito da segunda vara da capi-
tal, esse era na ocasião, Affonso Guimarães.
Apesar do processo, poucos meses depois ele
foi absolvido pelo mesmo Tribunal.

A partir de 1881, começou a circular em
Porto Alegre o jornal humorístico “O Século”,
os cronistas do periódico levavam a sério sua
filosofia editorial e não economizavam em sáti-
ras e críticas. Em outubro de 1883, podia-se ler
uma contundente censura ao desembargador
Affonso Guimarães:

Alguns prejudicados pedem-nos para que digamos

algo a respeito do pouco regular procedimento do

Sr. Desembargador Guimarães, retendo em seu po-

der grande porção de autos sem dar a menor satis-

fação a respeito, já se tem esgotado o prazo que a lei

concede para tê-los s.s. em seu poder.

Só do cartório Madeira são mais de cinqüenta, se-

gundo informaram. (O Século, nº 146, 14 de outu-

bro de 1883. Apud: FÉLIX, 1999, p.22)

Numa rápida passagem por sua vida pri-
vada, descobrimos que Affonso Guimarães teve
cinco filhos, três deles fruto de seu casamento
com Anna Joaquina Affonso Braga, e duas ou-
tras filhas fora do casamento que só mais tarde
ele reconheceria como naturais. Em 1854, de-
pois de dois anos do falecimento da esposa, ele
contraiu segundas núpcias com Maria Ignez de
Lima Guimarães25 .

Os nomes que apresentamos até aqui, es-
tavam relacionados incialmente com os cargos
de Presidente, Procurador da Coroa, Fazenda e
Soberania Nacional e Juiz de Direito Substitu-
to, concluindo com os magistrados sul-riogran-

24 O caso de José de Araújo Brusque foi bastante difícil de identificar. Na
listagem de desembargadores do TJ-RS consta que ele teria tomado posse
no cargo de desembargador em 1875, tendo como fonte dessa informação
o jornal Correio do Povo – p.15 – Sábado 2 e Domingo 3 de Fevereiro de 1974,
já que o nome do mesmo não consta do Livro de Posse dos Desembargadores
do TJ-RS. Os Relatórios do Presidente da província do Rio Grande do Sul de
1876 a 1881 sempre notificavam sua presença no Tribunal: “Continua a servir
neste Tribunal o Dr. José de Araujo Brusque, Juiz de Direito....”, sendo que no
Relatório de 1881 surgiu pela primeira vez a referência o cargo de
desembargador: “O Desembargador José de Araujo Brusque, que se achava
a muito tempo com assento no Tribunal da Relação, voltou em 5 de março
último ao exercício de seu lugar de Juiz de Direito da 2ª vara cível desta
comarca.” Porém, a leitura dos Relatórios do Ministério da Justiça, deixam
evidente que aquela informação estava distorcida, pois o Dr. José de Araujo
Brusque só seria nomeado desembargador em 9-8-1881 e indicado para
província do Mato Grosso, onde ficaria até 10-10-1885 data de sua remoção
para Porto Alegre.

25 As informações contidas aqui foram extraídas do Testamento deixado por
Antônio José Affonso Guimarães. APERS – Provedoria, Porto Alegre, maço
71, Inventário 2159.
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denses. Agora, buscaremos valorizar a trajetó-
ria pessoal. Nessa tarefa, nos restringimos a um
nome por ser uma personalidade posta em evi-
dencia pela respeitabilidade adquirida. Trata-
se do sergipano Salustiano Orlando de Araujo
Costa que teve em sua biografia várias singula-
ridades. A primeira que chama atenção é a ju-
ventude, estava abaixo da média dos demais
desembargadores que compuseram a Relação
de Porto Alegre. Em 1856, diplomou-se em Di-
reito na Faculdade de Olinda, tendo apenas 21
anos. Ao assumir a desembargadoria, tinha ape-
nas 48 anos, um intervalo de 27 anos desde a
formatura. Esse tempo estava dentro da média,
que abrange um intervalo relativamente gran-
de, entre 24 e 39 anos de serviço na magistratu-
ra. A divisão em dois grupos facilita a visuali-
zação do conjunto: os de carreira mais rápida, a
maioria, ficavam na faixa entre 24 e 29 anos, doze
casos; a minoria, os outros sete, no intervalo de
33 a 39 anos.

Em 1866, Orlando assumiu como juiz de
direito a comarca de Imperatriz, no Ceará. Pos-
sivelmente, ocupou outro cargo na magistratu-
ra antes desse. Sua carreira jurídica coincidiu
com um gradual deslocamento geográfico do
nordeste para o sul. Em 1869, foi promovido
para segunda entrância e assumiu a comarca de
Jacareí, em São Paulo, lá permaneceu dois anos.
Em 1871, foi promovido para primeira vara cí-
vel de Porto Alegre, ocupando as diferentes
varas dessa comarca.

Em 1874 quando foi instalada a Relação,
ele já atuava como juiz de direito na comarca
de Porto Alegre. Devido a essa condição, algu-
mas vezes, foi convocado para atuar no Tribu-
nal. Em 1882, foi promovido ao cargo de de-
sembargador indicado para a Relação do Pará.
Contudo, consta no Relatório daquela provín-
cia a seguinte informação: “Por decreto de 24
de julho e 3 do corrente foram nomeados os
juízes de direito Salustiano Orlando de Araujo
Costa e Esperidião Eloy de Barros Pimentel,
desembargadores da Relação de Belém. Ainda
não assumiram o exercício de seus cargos” (Re-
latório da província do Pará, 1882, p.11).

Provavelmente Orlando não chegou a se
transferir para capital paraense, já que em mar-
ço do ano seguinte, dirigindo-se a Assembléia,
o presidente da província em Porto Alegre in-
formava: “O Desembargador Salustiano Orlan-

do de Araujo Costa, removido da Relação de
Belém para a desta capital, por Decreto de 7 de
novembro último, assumiu a 21 do mesmo mês
as respectivas funções” (Falla a Assembléia Le-
gislativa do RS, 1883, p.6). Caso ele estivesse
realmente desempenhando suas funções no
Pará, seria muito difícil vencer a distância en-
tre aquela província e o Rio Grande do Sul em
apenas duas semanas26 .

É possível que houvesse um dispositivo
legal que permitisse uma espécie de “transfe-
rência automática”, para os juízes de direito que
atuassem em comarca que fosse sede de Rela-
ção. Acreditamos nisso, porque tal fato ocorreu
no caso de Orlando que foi nomeado para Re-
lação de Belém e deve ter permanecido em Por-
to Alegre, pois era juiz de direito desta cidade.
E também caso semelhante ocorreu com Joa-
quim da Costa Barradas.

Segundo o Relatório do Presidente da
Província do Rio Grande do Sul de 1885 “Por
decreto de 13 de agosto último foi nomeado para
esta Relação o juiz de direito Joaquim da Costa
Barradas, ficando sem efeito sua anterior no-
meação para Goiás” (Relatório provincial, 1886,
p.20). Ratifica essa informação o Relatório do
Maranhão do ano seguinte: “Por decreto de 31
de outubro do ano passado foi removido da
Relação de Porto Alegre para a desta província
o Desembargador Joaquim da Costa Barradas,
que assumiu o exercício a 24 de novembro últi-
mo” (Falla a Assembléia Legislativa do MA, 1886,
p.7), porém, na lista de Antigüidade do Relató-
rio do Ministério da Justiça, o juiz de direito da
segunda vara de São Luiz foi nomeado para
Relação daquela cidade.

É impossível saber se o magistrado esteve
em Porto Alegre, provavelmente não esteve. Por
dois motivos, primeiro no Livro de Posse dos
Desembargadores da Relação de Porto Alegre não
consta sua assinatura. Segundo, os Relatórios pro-
vinciais indicam que Joaquim Barradas era juiz
de direito da comarca de São Luiz, desde 1879,
sem ter saído de lá até 1885. Em agosto deste ano,
foi nomeado para Porto Alegre e em outubro re-
movido para Relação do Maranhão. Isso significa

26 É certo que o juiz de direito da comarca de Porto Alegre foi promovido ao
cargo de desembargador da Relação de Belém. Consta essa informação nas
duas fontes citadas os Relatórios provinciais do Pará e do Rio Grande do Sul,
entre as nomeações anuais do Relatório do Ministério da Justiça as listas de
desembargadores por Tribunais também trazem essa informação.
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que, no intervalo de três meses, ele teria feito o
percurso Porto Alegre-São Luiz, duas vezes. Con-
siderando as dificuldades de locomoção daquele
período, seria praticamente inviável essas duas
viagens em tão curto intervalo de tempo. O mais
provável é que nem Orlando, nem Barradas te-
nham saído das comarcas onde atuavam.

Os contemporâneos admiravam a perso-
nalidade de Salustiano Orlando de Araujo Cos-
ta. Apesar de satírico, “O Século” seguidamen-
te rendia homenagem a “figuras ilustres”. O
exemplar de nº 140, de 1883, trazia estampado
na capa o retrato do desembargador Orlando,
acompanhado, na contra-capa, de um artigo
apresentando elogios a ele:

O Desembargador Orlando

Prestando homenagem ao saber e à honestidade de

caráter, dá hoje “O Século”, em sua página de hon-

ra, o retrato do Exmo. Desembargador Salustiano

Orlando de Araujo Costa glória da magistratura bra-

sileira.

O desembargador Orlando é um desses raros ma-

gistrados que, nesta época de venalidade e

corrupção, sabem honrar a classe a que pertencem.

Honesto na verdadeira acepção da palavra, de inte-

ligência brilhantíssima e ilustração profunda é o

senhor desembargador Orlando um magistrado

íntegro e respeitável, que se sabe impor à considera-

ção e à benemerência pública.

Jurisconsulto notável, tem tido o prazer de ver os

seus trabalhos aceitos com imenso interesse, con-

sultados e citados não só pelos mais hábeis advoga-

dos do país como pelos magistrados mais altamente

colocados.

Como simples cidadão, S. Ex. o protótipo do amigo

dedicado, do chefe de família distinto, do homem

de bem em suma.

O “Século”, rendendo hoje publicamente a home-

nagem de seu respeito ao ilustre senhor

desembargador Orlando, cumpre um sagrado de-

ver a que havia, desde muito, espontaneamente

imposto. (O Século, ano 4º, nº 140, 2 de setembro de

1883. Apud: FÉLIX, 1999, p.21.)

Até 1889, Orlando continuava atuando na
Relação de Porto Alegre. Consta ainda sobre ele
as informações dadas por Clóvis Beviláqua:

Foi nomeado magistrado, chefe de polícia no Ceará

e no Amazonas, deputado à Constituinte republica-

na. Anotou o Código Comercial; a última edição, que

tirou, foi a sexta de 1909, em dois volumes. Por mui-

tos anos, esse trabalho foi o livro de Direito comercial

brasileiro que andou, quase isoladamente, nas mãos

dos estudantes, como na dos juízes, dos advogados e

dos comerciantes, porque não possuíamos tratados

nem compêndios. Além das anotações de Orlando,

tínhamos somente obras fragmentárias ou raras

monografias (...) Os Adiamentos ao Código Comercial,

de Teixeira de Freitas, não suplantaram o livro de

Orlando. Os outros tratadistas e anotadores são mais

modernos. Faleceu no Rio de Janeiro, em 12 de agos-

to de 1908. (BEVILÁQUA, 1977, p.87)

Para concluir, reforçamos que nem todos
os desembargadores que atuaram na Relação de
Porto Alegre, entre 1874 e 1889 foram abordados
neste texto. Esses homens, sem dúvida foram
muito importantes para compor a história da-
quela instituição, é certo que não foram os úni-
cos, mas inegavelmente foram os pioneiros.
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